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ATOS DO COMED

 

 

Aprova a matriz curricular da Educação Infantil, 
do Ensino Fundamental e da Educação Integral 
no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Itajaí 
e dá outras recomendações. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de 

suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Ensino, 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP N.º 2, de 22 de dezembro de 2017, que institui e orienta a 

implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das 

etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB N.º 4, de 13 de julho de 2010, que define Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; 

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CEB N.º 20/2009, aprovado em 11 de novembro de 2009 - 

Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB N.º 5, de 17 de dezembro de 2009, que fixa as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB N.º 7, de 14 de dezembro de 2010, que fixa Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos; 

CONSIDERANDO a Resolução N.º 007 COMED 2020, que Institui as Diretrizes Curriculares 

Municipais no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Itajaí; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa N.º 04, de 06 de dezembro de 2013, da Secretaria 

Municipal de Educação, que estabelece normas para incorporação do tempo destinado ao recreio 

à hora-aula; 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Esta resolução aprova a matriz curricular da Educação Infantil, do Ensino 

Fundamental e da Educação Integral no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Itajaí. 

Parágrafo único. Os componentes curriculares definidos nas matrizes devem observar o 

disposto nas Diretrizes Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí. 

Art. 2.º Na Rede Municipal de Ensino de Itajaí, as etapas ofertadas na Educação Básica se 

organizam de acordo com o quadro a seguir: 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Creche 

Berçário I 
Berçário II 
Maternal I 
Maternal II 
Jardim I 

Pré-escola 
Jardim II 
Pré-escolar 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Anos Iniciais 

1.º ano 
2.º ano 
3.º ano 
4.º ano 
5.º ano 

Anos Finais 

6.º ano 
7.º ano 
8.º ano 
9.º ano 

§ 1.º Para ingressar no 1.º ano do Ensino Fundamental, a criança deve ter 6 (seis) anos de 

idade completos até o dia 31 de março do ano corrente.  

§ 2.º O Ensino Fundamental, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, também 

integra a oferta da Educação Básica na Rede Municipal de Ensino de Itajaí. 

§ 4.º O recreio pedagógico, de 16 (dezesseis) minutos, integra as horas diárias de 

atividades. 

Art. 4.º A matriz curricular do Ensino Fundamental organiza-se conforme apresentado no 

quadro a seguir: 

MATRIZ CURRICULAR  ENSINO FUNDAMENTAL 
Componente 

Curricular 
1.º 

ano 
2.º 

ano 
3.º 

ano 
4.º 

ano 
5.º 

ano 
6.º 

ano 
7.º 

ano 
8.º 

ano 
9.º 

ano 

Arte 
1  

hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

Ciências 
2 

horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

Educação 
Física 

3 
horas-
aula 

3 
horas-
aula 

3 
horas-
aula 

3 
horas-
aula 

3 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

Ensino 
Religioso 

1  
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

Geografia 
1  

hora-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

História 
2 

horas-
aula 

1 
hora-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

Língua 
Estrangeira  

Inglês 

1  
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

Língua 
Portuguesa 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

Matemática 
4 

horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

Musicalização 
1 

 hora-
aula 

1 
hora-
aula 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Carga-horária 
semanal 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

§ 1.º Cada hora-aula corresponde ao total de 56 (cinquenta e seis) minutos. 

§ 2.º No turno de aula há 4 (quatro) horas diárias de atividades, totalizando 20 (vinte) horas 

semanais. 

§ 3.º O recreio pedagógico, de 16 (dezesseis) minutos, integra as 4 (quatro) horas diárias 

de atividades. 

Art. 5.º No caso de unidade de ensino em que há o programa Escola Cívico-Militar, a matriz 

curricular organiza-se conforme apresentado no quadro a seguir: 

 

MATRIZ CURRICULAR  ECIM 
Componente Curricular 6.º ano 7.º ano 8.º ano 9.º ano 

C
o

m
p

o
n

en
te

s 
co

m
u

n
s 

à 
M

a
tr

iz
 

C
u

rr
ic

u
la

r 
d

a
 R

ed
e

 
M

u
n

ic
ip

al
 d

e 
E

n
s

in
o

 
d

e
 It

a
ja

í 

Arte 1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 
Ciências 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 

Educação Física 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 
Ensino Religioso 1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 

Geografia 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 
História 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 

Língua Estrangeira 
 Inglês 

2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 

Língua Portuguesa 4 horas-aula 4 horas-aula 4 horas-aula 4 horas-aula 
Matemática 4 horas-aula 4 horas-aula 4 horas-aula 4 horas-aula 

Art. 3.º A matriz curricular da Educação Infantil organiza-se conforme apresentado no 

quadro a seguir: 

MATRIZ CURRICULAR  EDUCAÇÃO INFANTIL 
Grupo Berçário 

I 
Berçário 

II 
Maternal 

I 
Maternal 

II 
Jardim  

I 
Jardim  

II 
Pré-

escolar 
Turno Integral Integral Integral Integral Integral Parcial Parcial 

Rotinas, vivências 
e Experiências 

30 horas-
aula 

30 horas-
aula 

30 horas-
aula 

30 horas-
aula 

30 horas-
aula 

15 horas-
aula 

15 horas-
aula 

Educação Física 
3 horas-

aula 
3 horas-

aula 
3 horas-

aula 
3 horas-

aula 
3 horas-

aula 
2 horas-

aula 
2 horas-

aula 
Múltiplas 

Linguagens 
7 horas-

aula 
7 horas-

aula 
7 horas-

aula 
7 horas-

aula 
7 horas-

aula 
3 horas-

aula 
3 horas-

aula 

Carga horária 
semanal 

40 horas-
aula 

40 horas-
aula 

40 horas-
aula 

40 horas-
aula 

40 horas-
aula 

20 horas-
aula 

20 horas-
aula 

§ 1.º Cada hora-aula corresponde ao total de 56 (cinquenta e seis) minutos. 

§ 2.º No turno integral há 8 (oito) horas diárias de atividades, totalizando 40 (quarenta) horas 

semanais. 

§ 3.º No turno parcial há 4 (quatro) horas diárias de atividades, totalizando 20 (vinte) horas 

semanais. 



Art. 7.º A organização das turmas, na Educação Infantil, quanto ao total de alunos 

matriculados, deverá respeitar os seguintes critérios:  

I  Berçário I:  até 14 alunos;  

II  Berçário II: até 16 alunos; 

III  Maternal I: até 20 alunos; 

IV  Maternal II: até 25 alunos; 

V  Jardim I: até 25 alunos; 

VI  Jardim II: até 25 alunos; 

VII  Pré-escolar: até 25 alunos. 

§ 1.º Considerando os quantitativos apresentados nos incisos I a VII do Art. 7.º, o 

atendimento regular de cada turma deve contar com um professor e um agente em 

atividades de educação. 

§ 2.º Considerando total igual ou inferior a 20 (vinte) crianças no Jardim II e no Pré-escolar, 

cada turma deve contar com um professor, ou, mediante análise conjunta da Diretoria de 

Educação Infantil e Diretoria de Gestão de Pessoas, pode contar também com um agente 

em atividades de educação para o atendimento regular. 

Art. 8.º O espaço físico da sala de aula também deve ser considerado na totalização de 

matrículas na turma, recomendando-se, no caso da Educação Infantil, no mínimo 1,5m2 

(um vírgula cinco metros quadrados) por criança ocupante da sala, podendo exceder duas 

crianças em relação à metragem. 

Parágrafo único. Independentemente do tamanho das salas de aula, os quantitativos 

apresentados nos incisos I a VII do Art. 7.º não poderão ser ultrapassados em hipótese 

alguma. 

Art. 9.º A organização das turmas, no Ensino Fundamental, quanto ao total de alunos 

matriculados, deverá respeitar os seguintes critérios:  

I  1.º ano: até 25 alunos; 

II  2.º e 3.º anos: até 30 alunos;  

III  4.º e 5.º anos: até 35 alunos;  

IV  6.º ao 9.º ano: até 35 alunos; 

V  Turmas Multisseriadas: até 20 alunos. 

§ 1.º Será criada nova turma somente quando exceder em 05 (cinco) o número de alunos 

em cada classe do 1.º ao 9.º ano. 

§ 2.º Nas turmas multisseriadas, será criada nova turma quando exceder em 10 (dez) o 

número de alunos em cada classe. 

Art. 10. O espaço físico da sala de aula, no caso do Ensino Fundamental, também é critério 

na totalização de matrículas na turma, devendo-se observar: 

I  1,5m2 (um vírgula cinco metros quadrados) por aluno ocupante da sala de aula, como 

espaço recomendado; 

II  1,3m2 (um vírgula três metros quadrados) por aluno ocupante da sala de aula, como 

espaço mínimo exigido. 

Art. 11. Para a Educação Integral, o total de alunos por turma deve considerar o espaço 

para o adequado desenvolvimento de todas as atividades previstas no Projeto Político 

Pedagógico da unidade de ensino.  

Art. 12. De acordo com a demanda local, as turmas de Educação Integral podem ser 

formadas por alunos de distintas idades e turmas do Ensino Fundamental. 

Art. 13. Revogam-se expressamente a Resolução N.º 001/COMED/2009 e demais 

disposições em contrário. 

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Itajaí, 18 de março de 2021. 

 

 

 

 

________________________________ 
Prof. Silvano Pedro Amaro 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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Projeto Valores 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 2 horas-aula 
Inteligência 
Emocional 

1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 

Apoio Pedagógico 
em Língua 
Portuguesa 

1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 

Apoio Pedagógico 
em Matemática 

1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 1 hora-aula 

Carga-horária semanal 
25 horas-

aula 
25 horas-

aula 
25 horas-

aula 
25 horas-

aula 

§ 1.º Cada hora-aula corresponde ao total de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

§ 2.º A matriz curricular de unidade de ensino em que há o Programa Escola Cívico-Militar 

contempla 5 (cinco) aulas diárias, com um total de 4 (quatro) horas de atividades diárias e 

20 (vinte) horas semanais. 

§ 3.º O recreio pedagógico, de 15 (quinze) minutos, integra as 4 (quatro) horas diárias de 

atividades. 

Art. 6.º A matriz curricular da Educação Integral organiza-se conforme apresentado no 

quadro a seguir: 

MATRIZ CURRICULAR  EDUCAÇÃO INTEGRAL 

Acolhimento Escolar 5 horas-aula 

Acompanhamento Escolar 5 horas-aula 

Ciranda Pedagógica 5 horas-aula 

Projeto 5 horas-aula 

Carga horária semanal 20 horas-aula 

§ 1.º Cada hora-aula corresponde ao total de 56 (cinquenta e seis) minutos. 

§ 2.º No turno de aula há 4 (quatro) horas diárias de atividades, totalizando 20 (vinte) horas 

semanais. 

§ 3.º O recreio pedagógico, de 16 (dezesseis) minutos, integra as 4 (quatro) horas diárias 

de atividades. 

 

 

Retifica a matriz curricular do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino de 
Itajaí, constante na Resolução N.º 
002/COMED/2021. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de 

suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Ensino, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Esta resolução retifica a matriz curricular do Ensino Fundamental da Rede Municipal 

de Ensino de Itajaí. 

Art. 2.º O quadro da matriz curricular do Ensino Fundamental apresentado no artigo 4.º da 

Resolução N.º 002/COMED/2021 deve contemplar duas aulas do componente curricular 

Língua Estrangeira  Inglês  para turmas do sexto ao nono ano. 



Língua 
Portuguesa 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

Matemática 
4 

horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

4 
horas-
aula 

Musicalização 
1 

 hora-
aula 

1 
hora-
aula 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Carga-horária 
semanal 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

20 
horas-
aula 

Art. 3.º Permanecem inalterados e vigentes os demais artigos da Resolução N.º 

002/COMED/2021. 

Art. 4.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Itajaí, 25 de março de 2021. 

 

 

 

 

________________________________ 
Prof. Silvano Pedro Amaro 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

MATRIZ CURRICULAR  ENSINO FUNDAMENTAL 
Componente 

Curricular 
1.º 

ano 
2.º 

ano 
3.º 

ano 
4.º 

ano 
5.º 

ano 
6.º 

ano 
7.º 

ano 
8.º 

ano
9.º 

ano 

Arte 
1  

hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

Ciências 
2 

horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

Educação 
Física 

3 
horas-
aula 

3 
horas-
aula 

3 
horas-
aula 

3 
horas-
aula 

3 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

Ensino 
Religioso 

1  
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

Geografia 
1  

hora-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

História 
2 

horas-
aula 

1 
hora-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

Língua 
Estrangeira  

Inglês 

1  
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

1 
hora-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

2 
horas-
aula 

 

  

 

 

Altera o anexo da Resolução 015 COMED 
2020 e o anexo da Resolução 016 COMED 
2020, que tratam do Calendário Escolar, no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino de Itajaí. 

 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de suas 

atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema Municipal 

de Ensino, 

 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, que configura emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do 

artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO que uma das principais medidas para conter a disseminação do novo Coronavírus 

é o isolamento e o distanciamento social, conforme orientação das autoridades sanitárias; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, 

indicando que a educação, direito de todos e dever do estado e da família, será promovida e incentivada 

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece o número mínimo de dias letivos a serem cumpridos pelas 

instituições e redes de ensino; 

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que estabelece aos municípios a incumbência de baixar normas 

complementares para o seu sistema de ensino; 

CONSIDERANDO o Decreto N.º 562, de 17 de abril de 2020, do Governo do Estado de Santa Catarina, 

que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE 

nº 1.5.1.1.0  doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras 

providências; 

CONSIDERANDO a Lei N.º 18.032, de 08 de dezembro de 2020 (SC), que dispõe sobre as atividades 

essenciais no Estado de Santa Catarina; 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 12.135, de 25 de fevereiro de 2021, que define novas medidas de 

enfrentamento à situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus (COVID-19).  

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.868, de 16 de março de 2020, declarou situação de emergência em 

saúde pública do Município de Itajaí, em razão de epidemia de doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo coronavírus  COVID-19; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Esta resolução altera o calendário escolar da Educação Infantil e Ensino Fundamental 

(Regular) e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) para o ano letivo de 2021, no âmbito da 

Rede Municipal de Ensino de Itajaí. 

Parágrafo único. Os calendários constam no anexo desta resolução, em versão que 

totalizam duas páginas cada um deles. 

Art. 2.º As alterações ocorridas são: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

§ 1.º Os conselhos de classe serão realizados em formato a ser definido pela Secretaria 

Municipal de Educação, priorizando a ampla participação dos envolvidos diretamente na 

atividade. 

§ 2.º A realização da formação em serviço seguirá as orientações da Secretaria Municipal de 

Educação, oportunizando ampla participação dos profissionais de educação. 

Art. 3.º Ficam inseridas nesta versão as alterações já promovidas pela Secretaria Municipal 

de Educação, em sintonia com o Artigo 3.º da Resolução N.º 015 COMED 2020. 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, em seu art. 4.º consagra o dever do Estado com educação escolar pública 

e sua efetivação mediante a garantia de: I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 

17 (dezessete) anos de idade; 



 
 

 

 
 

D S T Q Q S S JANEIRO 
     01 02 1  Ano Novo 

2 a 31  Férias Escolares 
28 e 29  Reunião Administrativa e Pedagógica com Diretores de Unidades de Ensino  
29  Retorno dos Diretores de Unidades de Ensino e Secretários Escolares 

03 04 05 06 07 08 09 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 

31       

D S T Q Q S S FEVEREIRO 
 01 02 03 04 05 06 03  Retorno dos Profissionais da Educação  

04 e 05  Formação em serviço 
05  Planejamento Interno na Unidade de Ensino 
08  Início das aulas 
15  Emenda de Feriado 
16  Feriado: Carnaval 
22 a 26  Avaliação Diagnóstica do Ensino Fundamental 

07 08 09 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 

28       

DIAS LETIVOS: 13 52 HORAS 

D S T Q Q S S MARÇO 
 01 02 03 04 05 06 08  Dia Internacional da Mulher 

08 a 12  Semana Municipal dos Direitos das Mulheres 
22  Dia Mundial da Água 
29, 30 e 31  Reuniões de alinhamento (on-line às 9h e às 14h) 
31 - 1o Encontro com mobilizadores dos Programas: Cultura e Travessura, Educação Ambiental e 
Diversidade Étnico Racial, de Gênero e Combate ao Bullying. 
 

07 08 09 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 
28 29 30 31    

DIAS LETIVOS: 23 92 HORAS 

D S T Q Q S S ABRIL 
    01 02 03 Recesso escolar  

04 05 06 07 08 09 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30  

 
DIAS LETIVOS: 00 

 
00 HORAS 

D S T Q Q S S MAIO 
      01 01  Feriado: Dia do Trabalhador  

04 a 07  JORME 
18  Encontro com a Família  Programa Escola da Inteligência 
20  Encontro com educadores e gestores  Programa Escola da Inteligência 
24 a 28  Semana do Brincar 
26  Ação: Você já brincou com seu filho 
hoje?28  Fórum da Diversidade Étnico-racial 
30  Dia Mundial do Lixo Zero 
 

02 03 04 05 06 07 08 

09 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 

30 31      

DIAS LETIVOS: 21 84 HORAS 

D S T Q Q S S JUNHO 
  01 02 03 04 05 03  Feriado: Corpus Christi 

05  Dia Mundial do Meio Ambiente 
01 a 30  Programa: Quem nasce em terra de peixeiro, peixeirinho 
é!15  Feriado Municipal  Emancipação Municipal Itajaí 
17  Abertura do Polo Cultural CEI Valdemir de Souza 
21 a 30 - Acompanhamento Pedagógico  Programa Escola da Inteligência 

06 07 08 09 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 
27 28 29 30    

DIAS LETIVOS: 20 80 HORAS 

D S T Q Q S S JULHO 
    01 02 03 01 a 12  Continuação do Acompanhamento Pedagógico  Programa Escola da Inteligência 

02 a 09 - JORME 
04 05 06 07 08 09 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 
 

DIAS LETIVOS: 22 
 

88 HORAS 

 
 

 

 

D S T Q Q S S AGOSTO 
01 02 03 04 05 06 07 Agosto Lilás no município de Itajaí 

11  Ação: Você já brincou com seu filho hoje? 
18 e 19  II Feira de Experiência da Educação Infantil  
20  Abertura da Semana de Valorização das Diferenças e PARAJORME 
16 a 20  Semana de Valorização das Diferenças nas Unidades de Ensino (Interna) 
23 a 27  Semana de Valorização das Diferenças nas Unidades de Ensino (Externa) 
23 a 27  Entrega da I Avaliação da Educação Infantil  

08 09 10 11 12 13 14 
15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 
29 30 31     

DIAS LETIVOS: 22 88 HORAS 

D S T Q Q S S SETEMBRO 
   01 02 03 04    07  Feriado: Independência do Brasil e Ação alusiva ao DESFILE CÍVICO (Dia letivo)  

09 e 10  II Simpósio de Alfabetização 
18  Sábado trabalhado (Dia letivo) 

   20 a 24  Primavera Literária 
24 a 30 - JORME 
23  Abertura do Polo Cultural EB Aníbal César 

    08 e  30 - Acompanhamento Pedagógico  Programa Escola da Inteligência 
 

05 06 07 08 09 10 11 
12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30   

 

DIAS LETIVOS: 23 
 

92 HORAS 

D S T Q Q S S OUTUBRO 
     01 02 01 - JORME 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

03 04 05 06 07 08 09 
10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 

31       

DIAS LETIVOS: 20 80 HORAS 

D S T Q Q S S NOVEMBRO 
 01 02 03 04 05 06 02  Feriado: Finados 

15  Feriado: Proclamação da República 
16 a 21 Semana Municipal da Consciência Negra/KIZOMBA nas Unidades Escolares 
17  III Seminário de Socialização dos Grupos de Estudos do AEE de ItajaíI 
18 20  Dia da Consciência Negra e Sábado trabalhado (Dia letivo) 
23 a 26 - JORME 
30  Entrega dos resultados do Programa Escola da Inteligência 

07 08 09 10 11 12 13 
14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 
28 29 30     

DIAS LETIVOS: 21 84 HORAS 
D S T Q Q S S DEZEMBRO 

   01 02 03 04  
 

 
 

 
 
 

 

05 06 07 08 09 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30 31  

 
DIAS LETIVOS: 15 

 
60 HORAS 

 
 

 

 
 
 

        
        

 
 

29  Retorno dos Diretores das Unidades e Secretários Escolares 
 

       

       

       

       

 

        
       

 

 

 

       

       

       

       

 

        
       

        

       

       

       

 

        

       
        

       

       

       

        
       

 

       

       

       

       

       

 

        

       

 
 

       

       

       

       

 

    
 
 

 
 

 

 

       

       

       

       

       

       

 

        
       

 

       

       

       

      

        

       

 
 

 

       

       

       

       

       

        
        

        

       

       

       

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n. 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, em seu art. 4.º consagra o dever do Estado com educação escolar pública 

e sua efetivação mediante a garantia de: I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 

17 (dezessete) anos de idade; 

 
 

    
   

 
 

 

            

            

            

            

            

  

 
 

PORTARIA N.º 0989/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 

à C.I. nº 446/2020, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 

LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 

matrícula nº 868803, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 07 de março de 2021 



        

       

 
       

      

       

       

 
 

   

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FEAPI

ATOS DO GABINETE

               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 0991/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 106/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Andreia Macedo 
Vieira 

175702 Enfermeiro 01 21/02/2021 

Angela da Costa 
Martins 1744804 

Agente em Atividades 
de Educação 01 03/03/2021 

Claudio Nunes 
Gularte 1964702 Professor 18 

03/02 a 10/02 e 
18/02 a 

27/02/2021 

Josiane Rossi 1395607 Professor 10 23/02 a 
04/03/2021 

Michele Ambrosini 
Martins 

1309403 Médico 01 02/03/2021 

Rejiane Silva de 
Carvalho 

120501 
Agente em Atividades 

de Educação 40 02/03 a 
10/04/2021 

Renata Teresinha 
Lemos Rebelo 864112 Professor 03 

02/03 a 
04/03/2021 

Simone Silva 
Menegaz Veit 2034601 Enfermeiro 02 

25/02 a 
26/02/2021 

Vanessa da Silva 
Vieira 1666504 

Agente em Atividades 
de Educação 17 

25/02 a 
13/03/2021 

         
                                

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0989/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 

à C.I. nº 446/2020, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 

LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 

180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora PRISCILA CRISTINA WESTPHAL, 

matrícula nº 868803, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 07 de março de 2021 

a 04 de julho de 2021.

Itajaí, 24 de março de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0990/2021

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 

à C.I. nº 444/2021/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 

artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CON-

CEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora ELIZANGELA 

DOS SANTOS DA SILVA, matrícula nº 1737405, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 07 de julho de 2021 a 04 de setembro de 

2021.

Itajaí, 24 de março de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                                

PORTARIA N.º 0994/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 109/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adriana Dias 1724306 
Agente em Atividades de 

Educação 05 03/03 a 
07/03/2021 

Carmen Lucia de Lima 1587402 
Agente em Atividades de 

Educação 20 
03/03 a 

22/03/2021 

Caroline Duarte Machado 
Felisberto 1287614 

Agente em Atividades de 
Educação 10 

22/02 a 
03/03/2021 

Cristiana Kruger Cabral 1437305 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 10 02/03 a 
11/03/2021 

Cristiane Paula Pamplona 
Isidoro 1344905 Professor 15 

08/03 a 
22/03/2021 

Francielli Subtil de 
Oliveira Zatelli 

1646606 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 10 03/03 a 

12/03/2021 

Jaqueline Teresinha dos 
Santos de Souza 1931602 

Agente em Atividades de 
Educação 07 

03/03 a 
09/03/2021 

Leticia Cristina Dias 
Rocha Tiepo 

1914101 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 10 03/03 a 

12/03/2021 

Liane Lopes da Veiga 615201 
Agente em Atividades de 

Educação 07 03/03 a 
09/03/2021 

Luciana Spethmann 
Stolarski 1959701 Professor 07 

28/02 a 
06/03/2021 

Nathali Balbino Lamim 2315701 
Atendente de Unidade de 

Saúde 07 03/03 a 
09/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 0995/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 110/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Andre Amadeo Zilio 2050302 Técnico em Enfermagem 04 18/02 a 
21/02/2021 

Annabel Thaise Furtado 
B. dos Santos 1845202 Professor 30 

05/03 a 
03/04/2021 

Annelise Correa da 
Silva Julio 

1111404 Professor 40 05/03 a 
13/04/2021 

Clarina dos Santos 
Guedes 1104403 Enfermeiro 60 05/03 a 

03/05/2021 

Ivani Bublitz Pahissa 1903402 
Agente em Atividades de 

Educação 05 
24/02 a 

28/02/2021 

Josiane Alinea da Silva 1945701 Técnico em Radiologia 90 
24/02 a 

24/05/2021 

Jucemara Lemos de 
Souza Junckes 

1155705 
Agente em Atividades de 

Educação 30 08/03 a 
06/04/2021 

Marisa Siqueira Ramos 1855901 
Agente em Atividades de 

Educação 60 
01/03 a 

29/04/2021 

Rosangela da Silva 
Avallone Sanchez 835501 Enfermeiro 90 

07/03 a 
04/06/2021 

Viviane Santos da Silva 618701 Professor 08 
22/02 a 

01/03/2021 

Zeleine Ines Rosa 1853901 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 01 03/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 0993/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 108/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Andrea Regina 
Marçaneiro 1926310 Professor 07 

02/03 a 
08/03/2021 

Cristiane do Amaral 
Francelino 

1119701 Agente de Serviços Gerais 04 08/03 a 
11/03/2021 

Fernanda Elisa da Silva 
Henckel 

1432507 
Agente em Atividades de 

Educação 08 21/02 a 
28/02/2021 

Janaina Teodoro Costa 2296701 
Agente em Atividades de 

Educação 12 04/03 a 
15/03/2021 

Jonas Hostin Vieira 1642701 
Consultor Técnico 

Administrativo 03 
05/03 a 

07/03/2021 

Josiane Nascimento 1242408 
Agente em Atividades de 

Educação 10 
05/03 a 

14/03/2021 

Marcelo Franklin Silva 
de Athayde 

8792301 Cirurgião Dentista 04 26/02 a 
01/03/2021 

Narete Cristina Souza 306002 Professor 30 
06/03 a 

04/04/2021 

Renata Mendes Madeira 321705 Professor 07 22/02 a 
28/02/2021 

Simone Teresinha Souza 
Schuller 

2357801 Professor 10 27/02 a 
08/03/2021 

Vivian Cidalia Ricardo 
Bosco 1797202 

Agente em Atividades de 
Educação 08 01/03 a 

08/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 0992/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 107/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Angelica Bayer Valle 1821604 
Agente em Atividades de 

Educação 06 04/03 a 
09/03/2021 

Elisandra Potter 
Monteiro 

657225 Professor 04 
04/03 a 

07/03/2021 
Elisangela Maria da 

Conceição 2194403 Professor 08 
02/03 a 

09/03/2021 

Fabio Regis  284003 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 07 06/03 a 
12/03/2021 

Fernanda Mascarenhas 
F. de L. e Lima 1852302 Supervisor Escolar 10 03/03 a 

12/03/2021 
Franciele Cristina Reif 

Martinez 745602 Professor 08 
23/02 a 

02/03/2021 
Josiane Fernandes 

Kostaneski 2133903 Professor 09 
06/03 a 

14/03/2021 
Liliane Fagundes 

Barboza 
698817 Professor 22 22/02 a 

15/03/2021 
Maria Teresa de 
Oliveira Varela 2069601 Médico 07 05/03 a 

11/03/2021 

Renata Cassia Venerio 2245701 Professor 04 
05/03 a 

08/03/2021 
Renata Cristiane do 

Amaral 2220801 Enfermeiro 07 15/03 a 
21/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 0996/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 111/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Andrea da Rosa 

Caglioni 
655803 Professor 07 15/02 a 

21/02/2021 

Daniela Cristina Tadeu 
Cugik 

2279301 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 08 

23/02 a 
02/03/2021 

Gyselle Garcia Alves 
Pinheiro 1707405 

Agente em Atividades de 
Educação 11 

23/02 a 
05/03/2021 

Juliana F. da Silva N. de 
Camargo 

1725605 
Agente em Atividades de 

Educação 05 02/03 a 
06/03/2021 

Leandro Hammel 2086101 Enfermeiro 07 03/02 a 
09/02/2021 

Lorenzo Sanches 
Fernandes 

1421104 Professor 08 
24/02 a 

03/03/2021 

Marco Antonio Hansen 1961001 Professor 09 
19/02 a 

27/02/2021 

Marileia Reis Vieira 865005 Professor 07 16/02 a 
22/02/2021 

Maristela Ribeiro 
Almeida 2013401 

Agente em Atividades de 
Educação 22 21/02 a 

14/03/2021 

Meila Mauren Velho de 
Souza Correia 1430603 Professor 02 

25/02 a 
26/02/2021 

Priscila Boemer dos 
Santos 1547310 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 11 

22/02 a 
04/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    

PORTARIA N.º 0997/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 112/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Grasiela Alves 2085701 Enfermeiro 05 23/02 a 
27/02/2021 

Janaina Henrique 2065201 
Agente em Atividades de 

Educação 07 17/02 a 
23/02/2021 

Joslaine Bertoco Passos 1661704 
Agente em Atividades de 

Educação 10 02/03 a 
11/03/2021 

Lislen da Silva Oliveira 2036301 
Agente em Atividades de 

Educação 10 
23/02 a 

04/03/2021 

Marilete Reis Sedrez 1912301 Supervisor Escolar 08 
23/02 a 27/02 e 

07/03 a 
09/03/2021 

Rosemari de Proença 
Furtado 1142201 

Agente em Atividades de 
Educação 07 

02/03 a 
08/03/2021 

Rubiani Erbs 760904 Professor 07 02/03 a 
08/03/2021 

Sheila Anaiza de Souza 1291308 Professor 08 
19/02 a 

26/02/2021 

Simone Teles Rochel 2018601 Professor 10 21/02 a 
02/03/2021 

Vanessa Venturi Splitter 
Pereira 1844901 

Agente em Atividades de 
Educação 10 

01/03 a 
10/03/2021 

Viviane Elisabete Silva 1898501 Professor 11 01/03 a 
11/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 0998/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 113/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Alessandra Hilda da 
Silva 1987801 

Técnico em Atividades 
Administrativas 

Educacionais 
14 

23/02 a 
08/03/2021 

Barbara Franciele 
Coelho 2247603 Professor 08 19/02 a 

26/02/2021 

Eloisa Silva Rosa 2195205 
Agente em Atividades de 

Educação 15 
22/02 a 26/02 e 

18/03 a 
27/03/2021 

Estefania Tumenas 
Mello 

2285901 Orientador Educacional 09 23/02 a 
03/03/2021 

Gesiane Gomes 1398808 
Agente em Atividades de 

Educação 05 23/02 a 
27/02/2021 

Graziele de Brito 
Macedo 2285401 

Agente em Atividades de 
Educação 07 

17/02 a 
23/02/2021 

Janaina Simas e Silva 1061802 
Agente em Atividades de 

Educação 15 
23/02 a 

09/03/2021 

Lilian Doerner Uessler 1793001 Técnico em Enfermagem 07 26/02 a 
04/03/2021 

Sidnei da Silva Oliveira 1946702 Técnico em Enfermagem 14 24/02 a 
09/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 0999/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 114/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Ana Paula Bomfim 
Caetano 1768204 

Agente em Atividades de 
Educação 05 

02/03 a 
06/03/2021 

Bruna Lonzetti Rosa 1939301 Técnico em Enfermagem 12 06/03 a 
17/03/2021 

Cristian Luiz Gonçalves 1841701 
Cuidador para Serviço de Alta 

Complexidade 05 02/03 a 
06/03/2021 

Cristiana Dalcastegne 
Helbing 

1353004 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 09 05/03 a 

13/03/2021 

Deise Carolina da Silva 
Tomasi 1586701 Professor 07 07/03 a 

13/03/2021 

Joice Cristina Adriano da 
Silva 2185401 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 08 

03/03 a 
10/03/2021 

Marili Werner Marquioli 1082005 Professor 07 
07/03 a 

13/03/2021 

Monica Regina Borba 883101 
Agente em Atividades de 

Educação 15 03/03 a 
17/03/2021 

Natasche Ribeiro Pessoa 1796702 
Agente em Atividades de 

Educação 01 05/03/2021 

Rinaldo Alves de Oliveira 840201 Auxiliar de Enfermagem 05 04/03 a 
08/03/2021 

Roberta de Jesus da Silva 683303 Professor 10 
07/03 a 

16/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1000/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 115/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adriana Rosa 1428404 Professor 10 02/03 a 
11/03/2021 

Alessandra Barros de 
Oliveira Campigoto 

1615409 
Agente em Atividades de 

Educação 05 
04/03 a 

08/03/2021 

Aparecida Lima da Silva 2225401 
Agente em Atividades de 

Educação 14 
03/03 a 

16/03/2021 

Bruna Cristina Castelo 
da S. Baierle 

2235301 Psicólogo 09 03/03 a 
11/03/2021 

Daiane Gomes dos 
Santos 

1783905 
Agente em Atividades de 

Educação 06 03/03 a 
08/03/2021 

Denise Antenor 
Domingos 

122302 Professor 07 
03/03 a 

09/03/2021 

Jonas Laerte Longen 1520601 Motorista 90 
04/03 a 

01/06/2021 

Josiane Arina Cardoso 1289302 
Agente em Atividades de 

Educação 10 03/03 a 
12/03/2021 

Leandro Aguiar 1319405 Professor 07 03/03 a 
09/03/2021 

Rosana Cristina Moura 
Bonfim 2286801 

Agente em Atividades de 
Educação 09 

04/03 a 
12/03/2021 

Talita Banck Dalcin 1706708 Professor 12 
03/03 a 

14/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1001/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 116/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Amanda Pacheco Silva 
Ferreira de Souza 

1761908 Instrutor de Informática 02 
18/02 a 

19/02/2021 

Ana Barbara Silva 1185701 
Operador de 

Estacionamento Rotativo 60 
09/03 a 

07/05/2021 

Angela Aparecida 
Moreira 

1892701 Técnico em Enfermagem 08 04/03 a 
11/03/2021 

Carolina Covolan 
Malburg 1322603 Cirurgião Dentista 30 07/03 a 

05/04/2021 
Maria Augusta 

Nascimento B. C. da 
Silva 

2297101 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 30 15/03 a 

13/04/2021 

Nelsa Zang 222401 Auxiliar de Enfermagem 65 12/03 a 
15/05/2021 

Renato Antunes dos 
Santos Ferraz 1731801 Professor 07 26/02 a 

04/03/2021 

Tony Henrique Santana 743001 Agente de Serviços Gerais 17 
15/03 a 

31/03/2021 

Itajaí, 24 de março de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1015/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 432/2021/DGP/SME e 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitem 
por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
1930108 Adriane Neis Gnoatto 30 02/03/2021

1958609 Alicia Medeiros de Oliveira 
Silva

20 12/03/2021 

2054805 Aline Cunha da Conceição
Joanini 

40 03/03/2021 

1850802 
Aline Thais do Rosario de 
Souza

40 04/03/2021 

2372701 Ana Rubia Bucalon 40 08/03/2021

2324502 
Antonio Azeredo Coutinho 
Neto 40 08/03/2021 

2210506 
Argelia Aparecida de Sousa 
Carmo 10 11/03/2021 

2324302 Bruna Heloisa Fernandes 20 08/03/2021
2205406 Camila Graeff Casiraghi 40 04/03/2021
2040402 Camila Serpa Fuhr 20 08/03/2021

2059410 Carlos Henrique Horta de 
Souza

20 23/02/2021 

1778311 Cleverson Ribeiro dos Santos 20 03/03/2021
2382101 Daniely Costa Lindozo Nunes 40 03/03/2021

2368801 
Danila Fernanda da Silva de 
Oliveira 40 05/03/2021 

2054404 Djanini Vengartenen Vieira 40 15/03/2021
2258104 Edneusa de Almeida da Silva 20 23/02/2021
2310802 Elisangela Neves 40 19/03/2021
2382001 Eloise Aparecida Diniz 20 16/03/2021
2139105 Francieli da Silva 20 08/03/2021
2380601 Katia Cilene Kloppel Miranda 20 15/03/2021

2378601 Keyla Silvano Memoria Souto 
Rodrigues

20 05/03/2021 

2191303 Leticia Cledineia Bento 20 05/03/2021

2255602 
Maria Elexsandra Barbosa da 
Silva

30 03/03/2021 

2328503 Maria Rita de Cassia Vieira Dal 
Piva

40 19/02/2021 

2193405 Melissa Pontes Rebelo 20 04/03/2021
2210805 Miriam do Rocio Yamamoto 20 02/03/2021
2060207 Priscila Delfino Vieira 20 04/03/2021

2110905 
Priscila Carla Teixeira de 
Araujo 40 03/03/2021 

2043203 Paula Regyna Alves Santos 20 22/03/2021
2065805 Raquel Bastos Santos 40 23/02/2021
2374001 Raquel Ramos dos Santos Rosa 20 03/03/2021
2214308 Rodrigo Novello 40 04/03/2021
2207904 Sandra Maria Medeiros 20 03/03/2021
2258204 Simone Jacobi Vargas 20 05/03/2021
1169420 Thayse Glacy Amaral 20 03/03/2021
2253605 Valdirene da Silva Muniz 20 25/02/2021

Itajaí, 24 de março de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1016/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 448/2021/DGP/SME e 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitem 
por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
1589513 Luan Felipe Petter 40 19/02/2021
2383501 Marcelo Miranda Mairink 30 23/03/2021

Itajaí, 24 de março de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1020/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE OUVIDORIA, junto a CONTROLADO-
RIA-GERAL DO MUNICÍPIO, portador da CNH nº 01293410996, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 26 de março de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 066/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor BERNADETH DA SILVA GUEDES, matrícula n° 145101, ocupante do 
cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a NÃO CADASTRADO, pelo período compreendido entre 01/03/1984 a 
31/12/1984, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); junto a BAR E RES-
TAURANTE JACOMELLI LTDA, pelo período compreendido entre 01/03/1985 a 
31/03/1986, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/07/1987 a 14/06/1988, corres-
pondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 14 dia(s); junto a CIA HERING, pelo período 
compreendido entre 08/08/1988 a 05/01/1990, correspondendo a 01 ano(s) 04 mês(es) 
e 28 dia(s); junto a IND E COM DE CONFECCOES CRISOL LTDA, pelo período 
compreendido entre 16/04/1991 a 29/09/1993, correspondendo a 02 ano(s) 05 mês(es) 
e 14 dia(s); junto ao ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido 
entre 01/07/1998 a 30/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 16/02/2004 a 30/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 28/02/2005 a 16/12/2005, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 19 dia(s); 
junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, pelo período 
compreendido entre 06/02/2006 a 30/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 
e 25 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
pelo período compreendido entre 16/04/2007 a 13/08/2007, correspondendo a 00 
ano(s) 03 mês(es) e 28 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDU-
CAÇÃO ESPECIAL, pelo período compreendido entre 07/02/2008 a 30/12/2008, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 24 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARI-
NENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL pelo período compreendido entre 09/02/2009 
a 18/12/2009, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 10 dia(s); junto a FUNDA-
ÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 
08/03/2010 a 17/12/2010, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 10 dia(s); junto 
a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreen-
dido entre 21/02/2011 a 20/12/2011, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 
dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período 
compreendido entre 08/02/2012 a 21/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 
e 14 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
período compreendido entre 04/02/2013 a 20/12/2013, correspondendo a 00 ano(s) 

ESPECIAL período compreendido entre 05/02/2014 a 19/12/2014, correspondendo a 
00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 04/02/2015 a 18/12/2015, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 11/02/2016 a 15/12/2016, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 05 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATA-
RINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 13/02/2017 
a 15/12/2017, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 03 dia(s); junto a FUNDA-
ÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 

zando 2641 (dois mil, seiscentos e quarenta e um) dias, correspondendo a 07 ano(s) 
02 mês(es) e 26 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 



PORTARIA N.º 1020/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE OUVIDORIA, junto a CONTROLADO-
RIA-GERAL DO MUNICÍPIO, portador da CNH nº 01293410996, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 26 de março de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 066/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor BERNADETH DA SILVA GUEDES, matrícula n° 145101, ocupante do 
cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a NÃO CADASTRADO, pelo período compreendido entre 01/03/1984 a 
31/12/1984, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); junto a BAR E RES-
TAURANTE JACOMELLI LTDA, pelo período compreendido entre 01/03/1985 a 
31/03/1986, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/07/1987 a 14/06/1988, corres-
pondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 14 dia(s); junto a CIA HERING, pelo período 
compreendido entre 08/08/1988 a 05/01/1990, correspondendo a 01 ano(s) 04 mês(es) 
e 28 dia(s); junto a IND E COM DE CONFECCOES CRISOL LTDA, pelo período 
compreendido entre 16/04/1991 a 29/09/1993, correspondendo a 02 ano(s) 05 mês(es) 
e 14 dia(s); junto ao ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido 
entre 01/07/1998 a 30/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 16/02/2004 a 30/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 28/02/2005 a 16/12/2005, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 19 dia(s); 
junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, pelo período 
compreendido entre 06/02/2006 a 30/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 
e 25 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
pelo período compreendido entre 16/04/2007 a 13/08/2007, correspondendo a 00 
ano(s) 03 mês(es) e 28 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDU-
CAÇÃO ESPECIAL, pelo período compreendido entre 07/02/2008 a 30/12/2008, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 24 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARI-
NENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL pelo período compreendido entre 09/02/2009 
a 18/12/2009, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 10 dia(s); junto a FUNDA-
ÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 
08/03/2010 a 17/12/2010, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 10 dia(s); junto 
a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreen-
dido entre 21/02/2011 a 20/12/2011, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 
dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período 
compreendido entre 08/02/2012 a 21/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 
e 14 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
período compreendido entre 04/02/2013 a 20/12/2013, correspondendo a 00 ano(s) 
10 mês(es) e 17 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL período compreendido entre 05/02/2014 a 19/12/2014, correspondendo a 
00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 04/02/2015 a 18/12/2015, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 11/02/2016 a 15/12/2016, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 05 dia(s); junto a FUNDAÇÃO CATA-
RINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 13/02/2017 
a 15/12/2017, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 03 dia(s); junto a FUNDA-
ÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL período compreendido entre 
19/02/2018 a 19/12/2018, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 01 dia(s); totali-
zando 2641 (dois mil, seiscentos e quarenta e um) dias, correspondendo a 07 ano(s) 
02 mês(es) e 26 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20022020.1.00200/21-
4, em 15 de março de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de março de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 067/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso II, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de YARA DE OLIVEIRA QUERNE, 
dependente do servidor GILBERTO VANDICK SCHLOEGEL QUERNE, matrícula 
n° 4742001, a contar da data do óbito, em 14/03/2021.

Itajaí, 26 de março de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 068/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a decisão judicial 
proferida nos autos n. 0013847-73.2013.8.24.0033, RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE COM 
PROVENTOS INTEGRAIS à servidora DAYSE MARIA DIAS FERREIRA, matrícu-
la n° 832401, ocupante do cargo de provimento efetivo de Orientador Educacional, 
Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “A9”, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 
22/04/2013.

Itajaí, 26 de março de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.157, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

RATIFICA A CRIAÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DA 
PANDEMIA DE COVID-19 E NOMEIA NOVOS MEMBROS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e, ainda, considerando o teor do 
processo administrativo nº 0800034/2021 – 42442/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica ratificada a criação do COMITÊ MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO 
DA PANDEMIA DE COVID-19, feita através da portaria 023/2020, de 01 de outubro 
de 2020, pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Ficam nomeados para compor o COMITÊ MUNICIPAL DE GERENCIA-



MENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, os seguintes membros:
I – Presidente: kandy Regina Pereira – Representante da Diretoria de Educação 
Infantil;
II – Vice-Presidente: Adriana da Silva Bandeira – Representante da Diretoria Execu-
tiva;
III – Primeiro Secretário: Ronan Adinael Pinheiro – Representante do Conselho 
Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência;
IV – Segundo Secretário: Renata Oliveira Garcia – Representante das Escolas da 
Rede Privada;
V – Representantes da Secretaria Municipal de Educação (Diretorias de Ensino):
a) Nisleide Aparício – Diretoria de Assistência ao Educando;
b) Juliano Roberto Flor – Diretoria de Educação Integral e Ações Educativas;
c) Adriana Rocha - Diretoria de Educação Integral e Ações Educativas;
d) Ana Teresa Britto - Diretoria de Ensino Fundamental;
e) Alann Giovani de Souza – Diretoria de Infraestruura Escolar;
f) Adelmar Teixeira Zuffo – Diretoria de Gestão de Pessoas;
g) Manoel Vanildo Bento – Diretoria de Tecnologias Educacionais;
h) Wellington Raimundo Ferreira Policarpo – Biblioteca Municipal;
VI – Representantes das Comissões Escolares:
a) Angela Maria Furtado Drehmer Siqueira – Gestor de Ensino Fundamental I e II;
b) Gisele Alessandra Martins – Gestor de Educação Infantil;
VII – Representantes de outros órgãos e entidades:
a) Priscila Paola Vieira – Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica;
b) Amanda Schmidt – Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Roseméri Matiola – Profissionais e Trabalhadores de Educação;
d) Renata Coelho Buchele – Conselho Municipal de Educação (COMED);
e) Raquel F. Mafra Orsi – Escolas da Rede Estadual;
f) Josete Daniela Machado da Silva – Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
g) Cleonice Fátima Fiorentim Comunello – Conselho Municipal de Controle Social 
do FUNDEB;
h) Janaina Souza – Hospital Marieta Konder Bornhausen;
i) Helena Gonçalves – Vigilância Sanitária;
j) Maurício Amboni Conti – Conselho Regional de Medicina de Itajaí;
k) Suzany de Fátima Henchoste Olibone – Diretoria de Atenção à Saúde;
l) Rubens Poletto Junior – Defesa Civil;
m) Francisco Eduardo Johannsen – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da 
Região da Foz do Rio Itajaí (SINDIFOZ);
n) Maka Mauan Marcelo de Oliveira – Alunos do Ensino Fundamental;
o) Ana Carolina Cristofolini Martins – Câmara de Vereadores de Itajaí;
p) Ana Elisa Ferreira Schimidt – Instituto Federal de Santa Catarina;
q) Pedro Renato Massola Paz – Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de março de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.158, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 20 DA LEI Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020, 
PARA UTILIZAÇÃO NAS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art. 20 e 
parágrafo único, da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020(LOA), e, 
considerando o teor do processo administrativo nº 0820052/2021 e 45247/2021, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais) destinado a suplementar as dotações abaixo descritas 
pertencentes ao orçamento vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012– Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.20001/695
Valor: R$ 830.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012– Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana

Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.82 – Revitalização do Parque do Agricultor
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.20001/696
Valor: R$ 270.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais) será coberto com recurso proveniente de superavit finan-
ceiro do exercício anterior;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de março de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.159, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 19, inciso II e art. 
20, ambos da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 0820041/2021 – 44968/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 624.604,29 
(seiscentos e vinte e quatro mil, seiscentos e quatro reais e vinte e nove centavos), 
destinado a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento 
municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.2
Ação: 2.88 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.300194/694
Valor: R$ 324.604,29

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/495
Valor: R$ 300.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/496
Valor: R$ 300.000,00
Art. 3º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 324.604,29 (trezentos e vinte e qua-
tro mil, seiscentos e quatro reais e vinte e nove centavos), será coberto com recurso 
proveniente de superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de março de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.272, DE 26 DE MARÇO DE 2021.

REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – FUNDEB NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação - FUNDEB no Município de Itajaí, criado pela Lei nº 6.827, de 14 
de dezembro de 2017, fica reestruturado de acordo com as disposições desta Lei, em 
conformidade com o art. 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
exercerá o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e 
a aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação em âmbito municipal, obser-
vando o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 2020.

Art. 3º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB é 
constituído por 14 (quatorze) membros, conforme representação e indicação a seguir:
I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 01 
(um) indicado pela Secretaria Municipal de Educação;
II - 01 (um) representante do quadro efetivo dos professores da educação básica 
pública municipal;
III - 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
IV - 01 (um) representante do quadro efetivo dos servidores técnico-administrativos 
das escolas básicas públicas;
V - 02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública municipal;
VI - 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo 01 
(um) indicado pela entidade de estudantes do ensino médio;
VII - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
VIII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
IX - 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
X - 01 (um) representante da escola do campo.
§1º Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mes-
ma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular 
em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, 
ocorridos antes do fim do mandato.
§2º Os membros do Conselho, observados os impedimentos dispostos no §4º deste 
artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselhei-
ros anteriores, da seguinte forma:
I – nos casos das representações do Poder Executivo Municipal e das entidades de 
classes organizadas, pelos seus dirigentes;
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo con-
junto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, conforme o caso, em 
processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais 
da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de 
ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como beneficiá-
rias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como contratadas da Administração da 
localidade a título oneroso.
§3º As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo Conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 01 (um) ano contado da data 
de publicação do edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 
públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como 
contratadas da Administração da localidade a título oneroso.
§4º São impedidos de integrar o Conselho:
I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro 
de Estado, de Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e 
de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus cônjuges e parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos 
do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, 
desses profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:
a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal.
§5º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil 
poderá acompanhar as reuniões do Conselho com direito a voz.

Art. 4º O presidente do Conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, 
sendo impedidos de ocupar a função os membros representantes do Poder Executivo 



LEI Nº 7.272, DE 26 DE MARÇO DE 2021.

REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – FUNDEB NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação - FUNDEB no Município de Itajaí, criado pela Lei nº 6.827, de 14 
de dezembro de 2017, fica reestruturado de acordo com as disposições desta Lei, em 
conformidade com o art. 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
exercerá o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e 
a aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação em âmbito municipal, obser-
vando o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 2020.

Art. 3º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB é 
constituído por 14 (quatorze) membros, conforme representação e indicação a seguir:
I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 01 
(um) indicado pela Secretaria Municipal de Educação;
II - 01 (um) representante do quadro efetivo dos professores da educação básica 
pública municipal;
III - 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
IV - 01 (um) representante do quadro efetivo dos servidores técnico-administrativos 
das escolas básicas públicas;
V - 02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública municipal;
VI - 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo 01 
(um) indicado pela entidade de estudantes do ensino médio;
VII - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
VIII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
IX - 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
X - 01 (um) representante da escola do campo.
§1º Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mes-
ma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular 
em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, 
ocorridos antes do fim do mandato.
§2º Os membros do Conselho, observados os impedimentos dispostos no §4º deste 
artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselhei-
ros anteriores, da seguinte forma:
I – nos casos das representações do Poder Executivo Municipal e das entidades de 
classes organizadas, pelos seus dirigentes;
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo con-
junto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, conforme o caso, em 
processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais 
da respectiva categoria;
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de 
ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como beneficiá-
rias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como contratadas da Administração da 
localidade a título oneroso.
§3º As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo:
I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo Conselho;
III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 01 (um) ano contado da data 
de publicação do edital;
IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 
públicos;
V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como 
contratadas da Administração da localidade a título oneroso.
§4º São impedidos de integrar o Conselho:
I - titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro 
de Estado, de Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e 
de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, bem como seus cônjuges e parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos 
do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, 
desses profissionais;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:
a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b)  prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal.
§5º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil 
poderá acompanhar as reuniões do Conselho com direito a voz.

Art. 4º O presidente do Conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, 
sendo impedidos de ocupar a função os membros representantes do Poder Executivo 

Municipal.

Art. 5º A atuação dos membros do Conselho:
I - não é remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pesso-
as que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a)  exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
b)  atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do Conselho;
c)  afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do térmi-
no do mandato para o qual tenha sido designado;
V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades 
do Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.

Art. 6º O Conselho reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente ou por convocação de seu 
presidente.

Art. 7º O mandato dos membros do Conselho será de 04 (quatro) anos, sendo vedada 
a recondução para o próximo mandato.
§1º O primeiro mandato dos membros do Conselho terá validade até a data de 
31/12/2022, sendo um mandato para regularização da nova lei.
§2º A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 04 (quatro) anos, sendo vedada a 
recondução.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogados o art. 2º, o art. 3º, o art. 4º, o art. 5º, o art. 6º, o art. 7º, o art. 
8º, o art. 9º, o art. 10, o art. 11 e o art. 12, todos da Lei nº 6.827, de 14 de dezembro 
de 2017.

Prefeitura de Itajaí, 26 de março de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.160, DE 26 DE MARÇO DE 2021.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 12.105, DE 12 DE JANEIRO DE 
2021, QUE PRORROGA DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ EM RAZÃO DE SURTO DE 
DOENÇA RESPIRATÓRIA – 1.5.1.1.0 – CORONAVÍRUS (COVID-19).

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município de Itajaí e considerando o teor do processo admi-
nistrativo nº 0840039/2021, 

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 12.105, de 12 de janeiro de 2021 passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 1º Fica prorrogada até 30 de junho de 2021 a declaração de Situação de Emer-
gência em Saúde Pública no Município de Itajaí para enfrentamento da pandemia 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), de importância internacional, inclusive 
para efeito dos contratos emergenciais.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de março de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. FAZENDA
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INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021
Processo Administrativo Nº 2021-JUR-063527

PAGAMENTO DE ANUIDADE DA ASSEMAE – ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25 da Lei 8.666/93, para do pagamento da ANUIDADE da ASSEMAE - 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.057.071/0001-38, no valor de R$ 16.192,52 (dezesseis 
mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), tendo em vista o orça-
mento da empresa e as razões e justificativas constantes do processo. 

Itajaí, 25 de março de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral – SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-FAT-031469

ADITIVO Nº 005 ao CONTRATO Nº 022/2017
CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A. – CNPJ: 60.746.948/0001-12. OB-
JETO: Prorrogação do Contrato de Nº 022/2017, por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 31/03/2021, para a prestação de serviços de instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou 
cooperativo e cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de servi-
ços emitidas pelo SEMASA. VALOR ESTIMADO: R$ 66.447,00 (sessenta e seis mil 
quatrocentos e quarenta e sete reais).
DATA ASSINATURA: 25/03/2021.

Itajaí/SC, 25 de março de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO 020/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2018

Processo Administrativo Nº 2018-LIC-038968

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO Nº 020/2018

CONTRATADA: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO / FUN-
DO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS. CNPJ Nº 

de Santa Catarina. Objeto: Publicações no Diário Oficial do Estado dos atos do SE-
MASA - SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-
-ESTRUTURA. Valor do Aditivo: R$ 40.249,22 (quarenta mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e vinte e dois centavos). A Contratação foi efetuada de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações. Vigência: 01/04/2021 a 01/04/2022.

Data de Assinatura:  25/3/2021.

Itajaí/SC, 25 de março de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DO SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021
Processo Administrativo Nº 2021-JUR-063527

PAGAMENTO DE ANUIDADE DA ASSEMAE – ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25 da Lei 8.666/93, para do pagamento da ANUIDADE da ASSEMAE - 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.057.071/0001-38, no valor de R$ 16.192,52 (dezesseis 
mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos), tendo em vista o orça-
mento da empresa e as razões e justificativas constantes do processo. 

Itajaí, 25 de março de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral – SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-FAT-031469

ADITIVO Nº 005 ao CONTRATO Nº 022/2017
CONTRATADO: BANCO BRADESCO S.A. – CNPJ: 60.746.948/0001-12. OB-
JETO: Prorrogação do Contrato de Nº 022/2017, por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 31/03/2021, para a prestação de serviços de instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou 
cooperativo e cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de servi-
ços emitidas pelo SEMASA. VALOR ESTIMADO: R$ 66.447,00 (sessenta e seis mil 
quatrocentos e quarenta e sete reais).
DATA ASSINATURA: 25/03/2021.

Itajaí/SC, 25 de março de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO 020/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2018

Processo Administrativo Nº 2018-LIC-038968

TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO Nº 020/2018

CONTRATADA: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO / FUN-
DO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS. CNPJ Nº 
14.284.430/0001-97. Felix Fernando da Silva - Diretor da Imprensa Oficial e Editora 
de Santa Catarina. Objeto: Publicações no Diário Oficial do Estado dos atos do SE-
MASA - SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-
-ESTRUTURA. Valor do Aditivo: R$ 40.249,22 (quarenta mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e vinte e dois centavos). A Contratação foi efetuada de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações. Vigência: 01/04/2021 a 01/04/2022.

Data de Assinatura:  25/3/2021.

Itajaí/SC, 25 de março de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DA SEC. GOVERNO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 
PROCESSO SIPE: 36779/2021-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
a empresa EMPRESA MARTINS & AROLDI LTDA (FUNERÁRIA CRISTO REI), 
para contratação emergencial dos serviços funerários no município de Itajaí, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 10/03/2020, em razão da urgência da 
situação, pelo valor mensal de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
setenta e seis centavos) a ser pago ao Município, pela contratada, com fundamento no 
inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 10 de março de 2021. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 
PROCESSO SIPE: 36752/2021-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
a empresa FUNERÁRIA SÃO CRISTÓVÃO LTDA, para contratação emergencial 
dos serviços funerários no município de Itajaí, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
em razão da urgência da situação, a contar de 10/03/2021, pelo valor mensal de R$ 
3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos), a ser 
pago ao Município pela contratada, com fundamento no inciso IV, do artigo 24 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 10 de março de 2021.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021
Processo sipe nº 32773/2021-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licita-
ção, a empresaFOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA,visando 
aDISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
TRANSITO CONTEMPLANDO A LOCAÇÃO, A IMPLANTAÇÃO, A MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE FISCALI-
ZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO E DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA 
DE PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, PELO PRAZO DE 30 
DIAS, A CONTAR DE 04/03/2021, COM BASE NO ARTIGO 24, INCISO IV, DA 
LEI 8.666/93 pelo valor total de R$ 198.272,79 (cento e noventa e oito mil, duzentos 
e setenta e dois reais e setenta e nove centavos), com fundamento no inciso XI, do 
artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 04 de março de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃONº 060/2021
Processosipe.39026/2021-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, medianteDispensadeLicitação,A 
EMPRESA BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA ME, PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS TRÊS TERMINAIS 
URBANOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE ITAJAÍ, COM O 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, INS-
TALADOS NO MUNICIPIO
DE ITAJAÍ/SC, pelo valor total de R$ 198.266,82 (cento enoventa e oito mil duzentos 
e sessenta e seis reais eoitenta e dois centavos), pelo período de 180 dias, comfunda-
mentoartigo24,incisoIVdaLeinº8.666/93ealteraçõesposteriores.

Itajaí, 29 de março de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato: CONTRATO Nº 082/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 73.688.517/0001-99
Quadro Societário: FRANCISCO BALTAZAR NETO,JULIO ANTONIO MAR-
CELLO BOFFA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 059/2021
Número do Processo: 32773/2021-e
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa 
especializada na prestação de serviços de gestão de transito contemplando a locação, 
a implantação, a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de fiscalização-
automática de trânsito e disponibilização de sistema de processamento de infrações de 
trânsito, conforme processo sipe nº 32773/2021-e.
Data Assinatura: 04/03/2021
Valor: 198.272,79 (cento e noventa e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta 
e nove centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 086/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.308.496/0001-04
Quadro Societário: DACIO BOGO ,MATHEUS RAFAEL DOS SANTOS BOGO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 060/2021
Número do Processo: 39026/2021-e
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção predial nos três terminais urbanos do sistema de transporte 
coletivo de Itajaí, com o fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos, 
instalados no Município de Itajaí/SC, em razão da urgência da contratação, conforme 
especificações descritas no processo sipe nº 39026/2021.
Data Assinatura: 29/03/2021
Valor: 198.266,82 (cento e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e seis reais e oiten-
ta e dois centavos)

Extrato: CONTRATO N° 080/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNERARIA SÃO CRISTÓVÃO LTDA EPP
CNPJ: 81.289.134/0003-38
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 058/2021
Número do Processo: 36752/2021-e
Objeto: O MUNICÍPIO contrata emergencialmente a EMPRESA para a execução dos 
serviços funerários, que já atuava nesta cidade, os quais compreenderão obrigato-
riamente: a venda de ataúdes, transportes de cadáveres, aluguel de altares e mesas, 
locação de banquetas, castiçais, velas e paramentos afins, preparação de cadáveres, 
obtenção de certidão de óbito e documentos para funerais, confecção de coroas de 
flores, ornamentação e flores sobre o cadáver, transporte de cadáveres humanos exu-
mados e exploração e manutenção das capelas mortuárias dos cemitérios, de acordo 
com o que preceitua a Lei Municipal nº 3.931/03 e seu Regulamento.
Data Assinatura: 10/03/2021
Valor: 22.060,56 (vinte e dois mil, sessenta reais e cinquenta e seis centavos)

Extrato: CONTRATO N° 079/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: Martins e Aroldi Ltda.
CNPJ: 79.756.524/0006-71
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 057/2021
Número do Processo: 36779/2021-e
Objeto: O MUNICÍPIO contrata emergencialmente a EMPRESA para a execução dos 
serviços funerários, que já atuava nesta cidade, os quais compreenderão obrigato-
riamente: a venda de ataúdes, transportes de cadáveres, aluguel de altares e mesas, 
locação de banquetas, castiçais, velas e paramentos afins, preparação de cadáveres, 
obtenção de certidão de óbito e documentos para funerais, confecção de coroas de 
flores, ornamentação e flores sobre o cadáver, transporte de cadáveres humanos exu-
mados e exploração e manutenção das capelas mortuárias dos cemitérios, de acordo 
com o que preceitua a Lei Municipal nº 3.931/03 e seu Regulamento.
Data Assinatura: 10/03/2021
Valor: 22.060,56 (vinte e dois mil, sessenta reais e cinquenta e seis centavos)


